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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam 

mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os 
produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 
03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 
07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 
2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão 
deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do 
caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições 
efetuadas de:  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, 
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, 
classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 
1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de 
produção agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste 
artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º 
do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo 
será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de 
alíquota correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de 
origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 
1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 
15.17 e 15.18; e  
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II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e 
seus derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os 
demais produtos. (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º 
deste artigo o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.  
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º 

deste artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por 
espécie de bem, pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação 
aos produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das 
atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de 
aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos 
determinados pela classificação oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas que 
exerçam as atividades nele previstas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

 
Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 

suspensa no caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, 
de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando 
efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no 
inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput 
do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no 
inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real; e  
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam 

os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.051, de 29/12/2004) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e 
participativo de assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre 
governo e sociedade civil, são:  

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;  
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;  
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;  
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.  
 
Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 

órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.  

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:  

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos Estados e 1 (um) dos Municípios;  

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência 
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do 
Ministério Público Federal.  

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um 
de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida 
uma única recondução por igual período.  

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.  

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser 
instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
mediante lei específica.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 
cobrança da contribuição para os 
Programas de Integração Social (PIS) e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), nos casos que especifica; 
sobre o pagamento e o parcelamento de 
débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a 
declaração de inaptidão de inscrição de 
pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-
se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos 
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 
alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 
4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 
de vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
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30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  
mês subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 
1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 
posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento 
de água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da 
TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 
publicação) 

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de 
venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada 
por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada 
Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 
natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 
26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  
publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 
pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 
fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 
da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 
alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  
mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados 
ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de 
saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou 
de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 
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sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 
o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda 
efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o 

PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 
excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 
e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado 
não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 
Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 
definido no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à 

alíquota 0 (zero);  
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 
substituta tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, 
alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como 
receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de 
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º 
do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do 
art. 33) 

 
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 
décimos por cento).  
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” 
do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 
alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 
de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das 
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 
embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 
classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no 
art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 
de acordo com o inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 
mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo 
regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 
de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 
natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 
pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 
fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 
alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde 
realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 
análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre 
sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita 
de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 
Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 
o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 
estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 
excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 
e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado 
não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a 
Diretoria de Rendas Internas. (Expressão 
“Imposto de Consumo” alterada pelo 
Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 
 
O Presidente da República,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DO IMPOSTO 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 7º São também isentos:  
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas 

pelo Ministério da Fazenda;  
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, 

inciso V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou 
para distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que 
obtida a declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 
1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e 
autárquicos federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de 
ensino, quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim 
considerados os fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade 
estritamente necessária para dar conhecer sua natureza espécie e qualidade, para 
distribuição gratuita, desde que tragam, em caracteres bem visíveis, declaração neste 
sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento 
para os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham 
impressa ou carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas 
aquelas até 0,25 m e 0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 
respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no 
solado, a declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  
IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, 

livros e músicas;  
XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XV - os caixões funerários;  
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 
herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do 
Ministério da Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, 
excetuadas as de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 
Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 
XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 

1/2/1967) 
XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de 

pedra ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 
revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; 
(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 
revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 
revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 
revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 
revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 
produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às 
matérias-primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva 
industrialização, ou por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo 
sistema de crédito.  
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§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro 

jornal, revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora 
competente, respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com 
relação ao produto.  

 
Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições 

aplicáveis para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência 
estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias 
e demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de 
organismos internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  
IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos 

das leis pertinentes;  
V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 
desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será entregue 
ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 
devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço". 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e 
participativo de assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre 
governo e sociedade civil, são:  

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;  
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;  
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;  
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.  
 
Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 

órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.  

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de 
Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:  

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos Estados e 1 (um) dos Municípios;  

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência 
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do 
Ministério Público Federal.  

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um 
de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida 
uma única recondução por igual período.  

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS contará com uma 
Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.  

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser 
instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
mediante lei específica.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


